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SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA 
Despacho n.º 492/2025 

Confirma, até ao termo do respetivo prazo, a comissão de serviço do Mestre em 
Engenharia Florestal, Manuel António Marques Madama de Sousa Filipe, no cargo 
de Presidente do Conselho Diretivo do Instituto das Florestas e Conservação da 
Natureza, IP-RAM, cargo de direção superior de 1.º grau, iniciada com a sua 
nomeação no referido cargo, através do Despacho Conjunto n.º 87/2022, de 10 de 
novembro, publicado no 2.º Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 210. 
 

Aviso n.º 165/2025 
Convocatória para realizar as provas físicas no âmbito do procedimento concursal 
comum para ocupação de trinta e seis postos de trabalho da categoria de 
guarda-florestal, da carreira especial de guarda-florestal da Região Autónoma da 
Madeira, previstos no mapa de pessoal do Instituto das Florestas e Conservação da 
Natureza, IP-RAM, aberto pelo Aviso n.º 485/2024, de 15 de novembro, publicado 
no Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 209. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
Aviso n.º 166/2025 

Lista unitária de ordenação final definitiva do procedimento concursal comum para 
o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho na carreira/categoria de assistente 
técnico, a exercer funções de Operador de Telecomunicações de Emergência, para o 
mapa de pessoal do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, publicado 
através do aviso n.º 52/2025, de 20 de fevereiro, no Jornal Oficial, II Série, n.º 36. 
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SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA 
 

Despacho n.º 492/2025 
 
Sumário: 
Confirma, até ao termo do respetivo prazo, a comissão de serviço do Mestre em Engenharia Florestal, Manuel António Marques Madama 
de Sousa Filipe, no cargo de Presidente do Conselho Diretivo do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, cargo de 
direção superior de 1.º grau, iniciada com a sua nomeação no referido cargo, através do Despacho Conjunto n.º 87/2022, de 10 de 
novembro, publicado no 2.º Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 210. 
 
Texto: 
Considerando que, através dos Decretos do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.ºs 1/2025 e 

2/2025, de 15 de abril, publicados no JORAM, I Série, n.º 67, Suplemento, de 15 de abril, foram exonerados os membros do 
XV Governo Regional da Região Autónoma da Madeira;  

Considerando que, através dos Decretos do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.ºs 3/2025 e 
4/2025, de 15 de abril, publicados no JORAM, I Série, n.º 67, Suplemento, de 15 de abril, foram nomeados os membros do 
XVI Governo Regional da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do artigo 32.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro, n.º 42-A/2016/M, 
de 30 de dezembro, e n.º 6/2024/M, de 29 de julho, aos membros do conselho diretivo dos institutos públicos da Região 
Autónoma da Madeira são aplicáveis as regras de recrutamento e provimento dos cargos de direção superior da administração 
regional autónoma da Madeira, previstas no artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2016/M, de 13 de maio, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 42/2016/M, de 29 de dezembro, e 3/2018/M, de 12 de janeiro, que criou o 
Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, o Conselho Diretivo deste Instituto é composto por um presidente 
e dois vogais, sendo que, o presidente e os vogais do conselho diretivo do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, 
IP-RAM são equiparados, respetivamente, a cargo de direção superior de 1.º grau e de direção superior de 2.º grau;  

Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 5.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, que adapta à 
administração regional autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que estabelece o estatuto do pessoal dirigente 
dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, com a mudança do XV Governo Regional para 
o XVI Governo Regional, cessaram automaticamente funções os titulares dos cargos de direção superior de 1.º e 2.º grau;  

Considerando, porém, que de acordo com o previsto na parte final do supracitado normativo, é conferida a faculdade ao 
membro do Governo Regional competente de, no prazo máximo de 45 dias após a respetiva posse, confirmar as comissões de 
serviço daqueles titulares, abrangendo o período que faltar para o termo do triénio que se encontre a decorrer;  

Considerando que se mantêm os pressupostos que fundamentaram a renovação da comissão de serviço do Mestre em 
Engenharia Florestal, Manuel António Marques Madama de Sousa Filipe, no cargo de Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, cargo de direção superior de 1.º grau, com efeitos a partir de 28 
de dezembro de 2022, inclusive, através do Despacho Conjunto n.º 87/2022, publicado no JORAM, 2.ª série, n.º 210, 2.º 
suplemento, de 10 de novembro de 2022. 

Nestes termos, ao abrigo do artigo 32.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro, n.º 42-A/2016/M, de 30 de 
dezembro, e n.º 6/2024/M, de 29 de julho, conjugado com a parte final do n.º 1 do artigo 5.º-A do Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 
27/2016/M, de 6 de julho, e com o n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2016/M, de 13 de maio, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 3/2018/M, de 12 de janeiro, determino o seguinte:  

 
1. É confirmada, até o termo do respetivo prazo, a comissão de serviço do Mestre em Engenharia Florestal, Manuel 

António Marques Madama de Sousa Filipe no cargo de Presidente do Conselho Diretivo do Instituto das Florestas e 
Conservação da Natureza IP-RAM, equiparado a cargo de direção superior de 1.º grau, renovada através do Despacho 
Conjunto n.º 87/2022, publicado no JORAM, 2.ª série, n.º 210, 2.º suplemento, de 10 de novembro de 2022, com 
efeitos desde 28 de dezembro de 2022, inclusive. 

 
2. O presente despacho produz efeitos imediatos.  
 
Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, 15 de abril de 2025. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Aviso n.º 165/2025 
 
Sumário: 
Convocatória para realizar as provas físicas no âmbito do procedimento concursal comum para ocupação de trinta e seis postos de 
trabalho da categoria de guarda-florestal, da carreira especial de guarda-florestal da Região Autónoma da Madeira, previstos no mapa de 
pessoal do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, aberto pelo Aviso n.º 485/2024, de 15 de novembro, publicado 
no Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 209. 
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Texto: 
Convocatória para as provas físicas a realizar no âmbito do procedimento concursal comum para ocupação de trinta e seis 

postos de trabalho da categoria de guarda florestal, da carreira especial de guarda florestal da Região Autónoma da Madeira, 
previstos no mapa de pessoal do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, aberto pelo Aviso n.º 485/2024, 
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 209, Suplemento, de 15 de novembro de 2024. 

 
1 -  Através do Aviso n.º 485/2024, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 209, 

Suplemento, de 15 de novembro de 2024, foi aberto procedimento concursal comum para ocupação de trinta e seis 
postos de trabalho da categoria de guarda florestal, da carreira especial de guarda florestal da região autónoma da 
madeira, previstos no mapa de pessoal do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, aberto pelo 
Aviso n.º 485/2024, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 209, Suplemento, de 
15 de novembro de 2024. 

 
2 -  Tendo os candidatos indicados de seguida sido aprovados na Prova de Conhecimentos do referido procedimento 

concursal, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 30.º da Portaria n.º 13/2024, de 5 de janeiro, convocam-se os 
mesmos para a realização do método de seleção Provas Físicas, que serão realizadas nos dias 27 e 28 de junho e 4 e 5 
de julho de 2025, das 9:00 horas às 13:00 horas, no Estádio de Câmara de Lobos, localizado no Sítio do Carmo 
(Câmara de Lobos), nos seguintes termos: 

 
 

Dia 27 de junho de 2025, das 9:00 horas às 13:00 horas 
 

Ana Raquel Camacho Viveiros 

André Filipe Félix Abreu 

Bernardo Romão Quintal Dionísio 

Bruno José Jardim de Sousa 

Bruno Miguel Carreira de Freitas 

Carlos Manuel Sousa Andrade 

Carolina Maria de Freitas Melim 

Daniel José Teixeira Silva 

Décio Agostinho Gonçalves Freitas 

Diogo Miguel Belim Vasconcelos 

Diogo Rodrigo Abreu Lucas 

Emanuel Cláudio Nascimento Martinho 

Fábio Alexandre Correia Sousa 

Fábio Diogo Faria de Carvalho 

Fábio Sousa Drumond 

Fabrício Daniel Ferreira Gonçalves 

Gilberto Miguel Noite Cardoso 

Giovanni Michael Alves Patrício 

Gonçalo José Melim Drumond 

Gonçalo Pedro Fernandes dos Ramos 

Gonçalo Sousa Canada Abreu 

Gustavo João Castro Abreu 
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Dia  28 de junho de 2025, das 9:00 horas às 13:00 horas 
 

Hélder Alexandre de Jesus Freitas 

Honório José Correia Petito 

João Augusto Pita Jardim 

João Camilo Gonçalves Pestana 

João Filipe Paixão Vasconcelos 

João Lourenço Bettencourt Gouveia Menezes 

João Manuel Vieira Mendes 

João Miguel Ferreira Batista 

João Miguel Teixeira Baptista 

João Pedro Abreu Correia 

João Pedro dos Santos Alves 

João Pedro Figueira Vieira 

João Pedro Moniz Basílio Ferreira 

João Tiago Escórcio Catanho Pereira 

João Virgílio Fernandes de Góis 

Joaquim Diogo de Freitas Silveira 

José Adelino Araújo Fernandes 

José Bernardo Arraiol Vieira 

José Diogo Nóbrega Santos 

José Eduardo Sousa Vieira 

José Guilherme Teixeira Ornelas 

 
 

Dia 4 de julho de 2025, das 9:00 horas às 13:00 horas 
 

José Marcelino Lucas Miranda 

José Miguel Ramos Fernandes 

Leandro Arraiol de Sousa 

Leo Rúben Gomes Santos 

Leonardo Jorge Rodrigues Pereira 

Luís Filipe Silva Gouveia 

Luís Rodrigo Fernandes Freitas 

Manuel José Nunes Jesus 

Manuel Rodrigo Freitas Abreu 
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Marcelo Gouveia Neves 

Marco António Fernandes Mendonça 

Marco Daniel Belim Pestana 

Martinho Eusébio Rodrigues de Jesus 

Michael Nascimento Pacheco 

Miguel Ambrósio Sousa Assis 

Milton José Barradas de Sousa 

Milton Ronaldo Andrade Gouveia 

Nádia Maria Sousa Matos 

Paulo Filipe Henriques Fernandes 

Pedro André Fernandes Sousa 

Pedro André Silva Sousa 

 
 

Dia 5 de julho de 2025, das 9:00 horas às 13:00 horas 
 

Pedro Dinarte Ferreira Fernandes 

Pedro Henrique Ribeiro Silva 

Pedro Henrique Silva Rodrigues 

Pedro Miguel Fontes Ramos 

Pedro Miguel Gouveia Carvalho 

Pedro Miguel Luís Teles 

Pedro Miguel Moniz Ramos 

Pedro Miguel Vieira Gomes Jardim 

Pedro Rodrigo Jesus Martins 

Pedro Ulisses Freitas Ferreira 

Philippe Menezes Sardinha 

Rodrigo Canhas Correia Silva Rodrigues 

Ruben Diogo Calaça Sousa 

Rúben Duarte Filipe Moreira 

Rui Ademar Gouveia Nóbrega 

Sabrina Leonor Correia Figueira 

Sérgio Daniel Silva Soares 

Sérgio Filipe Abreu Gomes 

Tiago Simão de Sousa Martins 

Tiago Vieira de Freitas 

Vítor Manuel Jardim 

 
3 -  Mais ficam os referidos candidatos aprovados notificados de que, sob pena de não poder realizar as referidas provas 

físicas, deverão apresentar-se às mesmas: 
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-  Munidos do Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade; 
-  Com equipamento e vestuário desportivo adequado à realização de provas físicas (que, nos termos do ponto 4 do 

anexo do aviso de abertura n.º 485/2024, são: camisola, calções, meias e sapatos adequados (sapatilhas); 
-  Com atestado médico, comprovativo da sua aptidão física, emitido há menos de trinta dias seguidos 

relativamente à data de realização das provas físicas, sob pena de não serem autorizados a realizá-la e, 
consequentemente, serem excluídos do procedimento concursal. 

 
4 -  As condições específicas de realização das Provas Físicas e os parâmetros de avaliação das mesmas constam do 

anexo ao Aviso de abertura n.º 485/2024, de 15 de novembro, publicado no JORAM, n.º 209, Suplemento, de 15 de 
novembro de 2024. 

 
5 -  A presente convocatória será afixada em local visível e público da Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e 

Cultura, localizada à Avenida Arriaga, n.º 18, Funchal, e do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza 
IP-RAM, localizado à Rua Alferes Veiga Pestana, 15, Quinta Vila Passos, Funchal, e disponibilizada nas respetivas 
páginas eletrónicas, em: 
(https://www.madeira.gov.pt/srtac/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes) e 
(https://ifcn.madeira.gov.pt/ifcn/recursos-humanos/procedimentos-concursais.html)   

 
Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, aos 12 de junho de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO JÚRI, Paulo Jorge de Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL, IP-RAM 
 

Aviso n.º 166/2025 
 
Sumário: 
Lista unitária de ordenação final definitiva do procedimento concursal comum para o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho na 
carreira/categoria de assistente técnico, a exercer funções de Operador de Telecomunicações de Emergência, para o mapa de pessoal do 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
publicado através do aviso n.º 52/2025, de 20 de fevereiro, no Jornal Oficial, II Série, n.º 36. 
 
Texto: 
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 24.º da Portaria n.º 407/2023, de 16 de junho, na sua redação atual, torna-se 

público que, após homologação por meu despacho de 17 de junho de 2025, a Lista Unitária de Ordenação Final Definitiva do 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, na carreira/categoria de Assistente Técnico, a exercer funções de Operador de 
Telecomunicações de Emergência, para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, publicado no JORAM, II Série, n.º 36, através do aviso n.º 52/2025, 
de 20 de fevereiro de 2025, se encontra afixada nas instalações deste Instituto, sito no Caminho do Pináculo, n.º 14, Funchal, e 
disponibilizada na página eletrónica deste Serviço, no separador “Recursos Humanos - Procedimentos Concursais”. 

 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, 17 de junho de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Richard Nunes Marques 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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